
PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DOS CIDADÃOS

Providências Extrajudiciais e Judiciais – Trabalho Escravo
AMAPÁ

PROPRIEDADE
ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL ATUAÇÃO JUDICIAL

TIPO Nº ANDAMENTO OUTRAS INFORMAÇÕES TIPO N.º ANDAMENTO OUTRAS INFORMAÇÕES

1 IPL 2007.31.00.002430-4

2 IPL 2007.31.00.002431-8

3 PA 1.12.000.000142/2004-32 ARQUIVADO

4 NC 2008.31.00.000451-5 ARQUIVADO

5 NC 2008.31.00.000450-1 ARQUIVADO

6 NC 2008.31.00.000452-8 ARQUIVADO

7 IPL 035/2009 TRAMITANDO Instaurado IP em 30/9/2009

9 IPL  037/2009 ENCERRADO DENUNCIADO EM 25/9/2009 AP 2009.31.00.003020-2 TRAMITANDO 2ª Vara Federal no Amapá

8 EP 1999.31.00.000013-4 ARQUIVADO

10 AP 2004.31.00.001254-9 TRAMITANDO 2ª Vara Federal no Amapá

       MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
      PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Floresta Norte 
Indústria e Comércio 
Ltda

Declinada a competência em 
favor da Justiça Comum do 

Estado do Amapá

S-Tavares-M-(Serraria 
Jorge)

Declinada a competência em 
favor da Justiça Comum do 

Estado do Amapá

Cooperativa de 
Mineração dos 
Garimpeiros de 
Lourenço

Duas missões PF/MP concluíram 
no sentido da não existência de 
trabalho escravo no Garimpo do 
Lourenço

José Eustáquio Roza – 
SERVISONDA

Em virtude de ausência de 
elementos mínimos 

justificadores ao oferecimento 
de Denúncia.

SETA – Serviços 
Técnicos Minerais 
Ltda

Em virtude de ausência de 
elementos mínimos 

justificadores ao oferecimento 
de Denúncia.

Minorco Brasil 
Participações Ltda

Em virtude de ausência de 
elementos mínimos 

justificadores ao oferecimento 
de Denúncia.

Propriedade do Sr 
Itamir Alves Lordeiro

Feliciano Gomes da 
Rocha – Reserva 
Extrativista do Cajari

Gleba Flexal e Platon EXTINTA A PUNILIDADE 
PELA PRESCRIÇÃO

COPALMA – 
Companhia de Palma 
do Amapá



11 IPL 2007.31.00.001944-0

12 IPL  161/2007 AP 2009.31.00001334-3 TRAMITANDO

13 IPL 256/2009 TRAMITANDO Instaurado em 14/8/2009

14 IPL 0295/2010 TRAMITANDO Instaurado em 23/11/2010

* Dados não informados

Propriedade do Sr 
Ruivaldo Lacerda 
Severo Farias

Declinada a competência em 
favor da Justiça Comum do 

Estado do Amapá
Propriedade do Sr Ivan 
de Oliveira e Josemar 
de Oliveira

Ofertada Denúncia – Arts 149 e 
207 do CP - 2ª Vara Federal no 

Amapá
Propriedade do Sr 
Altamir Mineiro 
Resende

Lojas Mix calçados, 
Visual Fashion, 
Dular,Tok Calçados e 
Meridianas.

LEGENDA: ACC: Ação Civil Coletiva – ACP: Ação Civil Pública – AP: Ação Penal Pública – IPL: Inquérito Policial – NC: Notícia Crime – PA: Procedimento Administrativo – PIC: 
Peça Informativa Criminal – PICi: Peça Informativa Cível – RC: Representação Criminal – EP: Execução Penal.

Atualização: 13/05/2011 – Dados atualizados pela PRDC/AP
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